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4̂ prosperidade do azar 
PERTINÁCIA é o que não se 

lhes pode negar: os nostálgi
cos do jogo, posto na ilegalidade 
no Brasil há mais de 40 anos, 
jamais se conformarão. Daí en
tenderem que o capítulo das Dis
posições Transitórias da Consti
tuição é mais uma oportunidade: 
tudo será oportunidade, uma vez 
aceita a presunção de ser a lega-* 
lização do jogo interesse maior 
dos brasileiros, tomada a ban
deira do bacará e da roleta como 
causa a justificar-se por si mes
ma. 

DORQUE, não resistindo a 
qualquer exame sério a ar

gumentação favorável ao resta
belecimento do jogo legalizado 
no Brasil, o que resta nessa ban
deira jamais recolhida é a perti
nácia impávida de seus defenso
res. Digna de melhores causas. 

jDOAS e bem mais urgentes 
causas não nos faltam, num 

País sob crise econômica tão 
grave que é humor negro fa
lar em oficialização do jogo de 
azar, em forma artesanal, ou, 
à procura de respeitabilidade, 
sob o disfarce de organização 
empresarial. 

gASICAMENTE, e para fazer da 
crise um desafio, a causa a 

abraçar é a da implantação defi
nitiva de uma civilização do tra
balho: aplicada ò produção e 
valorizando o esforço. Ora, o 
que é o jogo franqueado, se não 
a negação de tal civilização pela 
fantasia de uma riqueza brotada 

do acaso, do simples capricho 
da sorte? 

A RGUMENTA-SE com o cará-
Ifer de atividade econômica 

que poderia ter a exploração or
ganizada do jogo, com o no
vo setor a se abrir assim à ini
ciativa privada. 0 arrazoado 
talvez convencesse num país de 
fronteiras econômicas já quase 
esgotadas: onde não houvesse 
mais solo a se cultivar, mais 
abastecimento a se prover, mais 
fábricas a se abrir, mais serviços 
a se oferecer. Afinal, não se des
cobriu ainda qual a produção a 
que visa o investimento no jo
go. 

\/TAS descarta-se habitualmente 
esse aspecto da produção, 

suplantado pelo apelo à cupidez, 
estatal ou privada: fala-se no re
torno imediato, no lucro fácil a 
oferecer uma fatia generosa à 
arrecadação de impostos; e, con-
sumando-se esse raciocínio pre-
nhe de maquiavelismo, numa 
fonte inesgotável de recursos pa
ra execução de uma política so
cial, 

Q QUE é entender muito pou
co de política social: não há 

política social a se cumprir numa 
sociedade imbuída da convicção 
de que os fins justif icam os 
meios; não são fatores de políti
ca social alguma os recursos ge
rados pela corrupção da socieda
de. A se justificar esse vale-tudo 
pelo social, não haverá como 
não ir adiantje, e pedir a legali
zação do tráfico de drogas e da 
exploração do lenocício, estabe

lecido que geram igualmente lu
cros e que podem encorpar a ar
recadação fiscal. 

FALA-SE, enfim, no incentivo 
ao turismo que viria dos 

cassinos. Curiosamente, porém, 
se prescreve a cautela de con
finá-los a determinadas áreas, 
que já são atração turística por 
si, como por exemplo as estân
cias hidrominerais; será um in
centivo ou será uma carona de 
lucro marginal ainda a se apu
rar? Porque não é pelo turismo 
que se fretam aviões em vôo 
sem escalas rumo ao Paraguai, 
ou mesmo para um fim de sema
na em Aruba ou Las Vegas. 

TT AÍ ENTRA um reparo para
lelo à hipocrisia dos gover

nos estaduais que, ao invés de 
guardiães da lei, que mantém o 
jogo de azar como contravenção 
penal, se acumpliciam, pelo me
nos por omissão, com sua práti
ca. Sabem os governos onde, 
quando e até quanto se joga, 
para a tudo fechar os olhos, co
mo se se tratasse de uma fatali
dade. 

I ? É sobre essa mesma fatali
dade presumida que se 

constrói o argumento final dos 
{partidários do jogo oficializado: 
a ver reiteradamente infringida a 
Hei, acabe-se com a lei. Eis a ló
gica latente de um Brasil irrecu
perável, a querer tirar o máximo 
de vantagem de um mínimo de 
esforço, a querer usufruir da ri
queza que não fez por produzir 
~ o Brasil da prosperidade do 
azar. 


